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Ata nº 029/2022-ORD

Ata da vigésima nona sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 2º exercício, 2º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos vinte e oito dias do mês de novembro realizou a Câmara Municipal a sua vigésima nona sessão ordinária do ano de 2022, em sua sede, no Plenário Rainoldo Vogel, cuja realização foi antecipada em razão dos jogos do Brasil na Copa do Mundo 2022. Às nove horas e trinta e cinco minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas), terminado por formar a Mesa Diretora com o Vereador Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel) - Vice-Presidente, Vereador Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) - 1º Secretário e Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem), Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip), Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto/Vanderlei Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos, em especial do Delegado da Polícia Civil desta cidade, Sra. Iara e Sr. Antônio - membros da Polícia Rodoviária Federal, membros da Associação da Linha Santa Maria e membros da Associação dos Estudantes Universitários de Tangará da Serra. Seguiu-se o Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Joaquim Equip. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 16.11.2022, a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade (oito votos). Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofício nº 320/2022, oriundo do Gabinete do Prefeito, requerendo dilação do prazo para resposta ao Requerimento nº 066/2022; Ofício nº 322/2022, oriundo do Gabinete do Prefeito, em resposta ao Requerimento nº 064/2022. Na sequência foram apreciadas as seguintes Indicações: INDICAÇÃO Nº 235/2022, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, ao Sr. Prefeito, versando sobre a execução de pavimentação asfáltica e implantação de ciclovia no prolongamento da Avenida Amapá, acesso ao Residencial Parecis e Loteamento Jardim Itália, promovendo, inclusive, a duplicação dessa avenida partindo da Rua Juriti até o Loteamento Jardim Itália. INDICAÇÃO Nº 236/2022, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, ao Sr. Prefeito, versando sobre a construção uma nova Capela Mortuária anexa ao Cemitério Municipal “Memorial da Paz”, no Bairro Jardim das Palmeiras. INDICAÇÃO Nº 237/2022, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, tendo como coautor o Vereador Beito Machadinho, versando sobre o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, viabilizar unidades habitacionais para atendimento de população do Distrito de Marechal Rondon, por meio de programas do Governo. INDICAÇÃO Nº 238/2022, de autoria do Vereador Fabio do Agem, ao Sr. Prefeito, versando sobre a construção de banheiros públicos no Corredor Esportivo “Irmãos Martelli”. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, e serão encaminhadas ao Poder Executivo. Nada mais havendo a tratar no Pequeno Expediente deu-se início ao Grande Expediente, constando  da  pauta  as  seguintes  matérias,  que  foram  apresentadas em Plenário: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder isenção de contribuição de melhoria pelas obras públicas de convênios celebrados pelo Agroestradas - Programa Estadual de Apoio à Pavimentação de Rodovias e Construção de Pontes em Estradas Vicinais do Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos, Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 5 (cinco) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o § 2º do art. 1º da Lei Complementar nº 118/2021, que dispõe sobre a regularização de construções clandestinas e/ou irregulares na forma que especifica, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Itamar, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2022-LE, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 20, de 29.12.2008, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis/MT, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 107/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a quantidade de vagas para o cargo efetivo de Assistente Social que menciona na Lei Ordinária Municipal nº 1.822, de 5 de abril de 2016, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 108/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o  Poder  Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar  no valor de R$ 410.926,85, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 109/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal firmar termo de fomento com CONSEG de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 112/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 318.735,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 113/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 6.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 114/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 800.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 5 (cinco) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 022/2022-LE, de autoria do Vereador Marcelo Burgel, tendo como coautores os demais Vereadores, que dispõe sobre a denominação de Unidade Básica de Saúde do Loteamento Jardim Itália, conforme especifica, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 023/2022-LE, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, que declara de utilidade pública a Associação Okinawa de Karate - AOK, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2022, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Dionardo Mendes da Conceição, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2022, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Júlio César Ferreira, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2022, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Gilberto Vieira de Melo, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 032/2022, de autoria do Vereador Beito Machadinho, dirigida à Diretora, Coordenador, Professor e alunos da Escola Municipal Jardim das Palmeiras responsáveis pela iniciativa e desenvolvimento do projeto de jornal escolar denominado “GAZETA JP”, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer. MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 001/2022, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, ao Ministro do Supremo Tribunal Federal - Alexandre de Moraes, endossando a Moção de Repúdio 1.793/2022, aprovada em 24.11.2022 pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, de autoria do Deputado Xuxu Dal Molin, pela forma como vem conduzindo o processo eleitoral, além das decisões contrárias ao direito que vem proferindo, sistematicamente e, em especial contra a decisão que bloqueou valores em 43 contas de empresas e pessoas físicas sem aviso prévio e em um procedimento ilegal, desse total 34 são de Mato Grosso. Sorriso é o município com mais pessoas físicas e jurídicas citadas (21), seguido por Água Boa (4), Cuiabá (2), Nova Mutum (2), Tapurah (2), Campo Novo do Parecis e Guarantã do Norte - com um nome, cada. O autor da matéria - Vereador Marcio Nascimento, apresentou requerimento verbal para tramitação da presente matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Joaquim Equip e Itamar, sendo encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para pronta emissão do parecer. Na sequência foi apreciado REQUERIMENTO Nº 071/2022, de autoria do Vereador Marcelo Burgel, tendo  como   coautores  os  Vereadores  Marciano,  Beito  Machadinho,  Itamar, Joaquim Equip e Willian Freitas, que requerem o encaminhamento a esta Casa de Leis de relatório contendo a discriminação de veículos da frota municipal por Secretaria. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir o Requerimento apresentado que, submetido ao Plenário, foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Marcio Nascimento, e será encaminhado ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Grande Expediente, foi concedida a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Marcelo Burgel, Jorge Itamar Rodrigues (com aparte do Vereador Beito Machadinho), Marcio Nascimento, Vanderlei Baioto e Willian Freitas. Não havendo mais Vereadores inscritos, tendo sido dispensado o intervalo regimental, com anuência do Plenário, e havendo quorum legal, passou-se à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o § 2º do art. 1º da Lei Complementar nº 118/2021, que dispõe sobre a regularização de construções clandestinas e/ou irregulares na forma que especifica, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria absoluta, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de  Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei Complementar nº 18/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 107/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$17.956.355,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 107/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 108/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o  Poder  Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$410.926,85, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 108/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 109/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal firmar termo de fomento com CONSEG de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Marcio Nascimento e Fabio do Agem. Em votação, o Projeto de Lei nº 109/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 112/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$318.735,00, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 112/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), com  a  ausência  em  Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. PROJETO DE LEI Nº 113/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 6.000,00, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 113/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), com  a  ausência  em  Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 030/2022, de autoria do Vereador Beito Machadinho, dirigida aos alunos da Escola Estadual União da Chapada que se destacaram na prova do IDEB - edição 2021, conquistando a maior nota da circunscrição da Diretoria Regional de Educação de Tangará da Serra, que contempla, além da cidade polo, os municípios de Campo Novo do Parecis, Nova Olímpia, Barra do Bugres, Denise, Porto Estrela e Sapezal, totalizando 42 escolas estaduais, tramitando  em  regime  ordinário,  processo  simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 030/2022 foi aprovada por unanimidade dos presentes (sete votos), com  a  ausência  em  Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhada a quem de direito. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 031/2022, de autoria do Vereador Beito Machadinho, dirigida aos atletas e equipe de Fisiculturismo de Campo Novo do Parecis pela participação no Campeonato Pantanal Contest na cidade de Cuiabá/MT, no dia 22 de outubro de 2022, tramitando  em  regime  ordinário,  processo  simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 031/2022 foi aprovada por unanimidade dos presentes (sete votos), com  a  ausência  em  Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhada a quem de direito. MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 001/2022, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, ao Ministro do Supremo Tribunal Federal - Alexandre de Moraes, endossando a Moção de Repúdio 1.793/2022, aprovada em 24.11.2022 pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, de autoria do Deputado Xuxu Dal Molin, pela forma como vem conduzindo o processo eleitoral, além das decisões contrárias ao direito que vem proferindo, sistematicamente e, em especial contra a decisão que bloqueou valores em 43 contas de empresas e pessoas físicas sem aviso prévio e em um procedimento ilegal, desse total 34 são de Mato Grosso. Sorriso é o município com mais pessoas físicas e jurídicas citadas: 21, seguido por Água Boa (4), Cuiabá (2), Nova Mutum (2), Tapurah (2), Campo Novo do Parecis e Guarantã do Norte - com um nome, cada, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário, sendo remetida à apreciação na Ordem do Dia da presente sessão, tramitando  em  regime  ordinário,  processo  simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Repúdio nº 001/2022 foi aprovada por unanimidade dos presentes (sete votos), com  a  ausência  em  Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhada a quem de direito. Registre-se que foi retirado de pauta, por decisão da presidência, o PROJETO DE LEI Nº 050/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 434, de 12 de setembro de 1995, que autoriza o Executivo Municipal doar bem imóvel ao DETRAN/MT, e dá outras providências. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, foi concedida a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Itamar, Marcio Nascimento, Marcelo Burgel, Fabio do Agem, Joaquim Equip, Beito Machadinho, Marciano e Willian Freitas. Em seguida o Presidente agradeceu a presença de todos, em especial a presença dos membros da Associação dos Estudantes Universitários de Tangará da Serra, à Polícia Rodoviária Federal, na pessoa do Sr. Antônio e Sra. Iara, aos membros da Associação da Linha Santa Maria, na pessoa do Sr. Sérgio Introvini e Edilson Piaia, Alex, Presidente do CONSEG - Sra. Viviane, agradecendo também a audiência dos que acompanharam a sessão via Rádio Super FM e Facebook. Em seguida convocou os Senhores Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 05.12.2022, com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às doze horas e trinta e três minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2022.”
Fabio Aguiar:___________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:______________________________________________

Marcelo José Burgel:_____________________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:_____________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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